
REQUERIMENTO Nº __________, DE 2015 

(Dos Srs. Ronaldo Fonseca e Marcos Rogério) 

 

 

Requer a realização de audiência pública 

com a presença de autoridades e 

representantes dos setores da saúde no 

Distrito Federal.  

 

Senhor Presidente:  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública com a presença 

de autoridades que nomeia, em data oportunamente aprazada, para debater a 

situação da saúde pública no Distrito Federal, bem como o PL 1620/2015 do Deputado 

Rogério Rosso e outros.  

 Dr. João Batista de Sousa – Secretário de Saúde do Distrito Federal 

 Dr. Marcos Gutemberg Fialho da Costa – Presidente do Sindicato dos Médicos 

do Distrito Federal 

 Dra. Marli Rodrigues – Presidente do SindSaúde (Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos de Saúde de Brasília-DF) 

 Dra. Fátima Aparecida Lemes – Presidente do Sindicato dos Enfermeiros do 

Distrito Federal 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É notório o péssimo estado da saúde pública no Brasil, com a falta de 

profissionais, instalações inadequadas, escassez de recursos e má-gestão. O atual 

quadro, em especial no Distrito Federal, gerou mais recentemente um princípio de 

endemia por uma superbactéria que é resistente aos antibióticos conhecidos, o que 

resultou em óbitos na rede pública da Capital Federal.  



Nessa esteira, tramita nesta Comissão o PL 1620/2015 de autoria do 

Deputado Rogério Rosso e outros parlamentares, cuja relatoria está a cargo do 

Deputado Marcos Rogério, que tipifica como crime de responsabilidade do 

Governador e do Secretário de Estado, a realização de despesa com recursos do Fundo 

Constitucional do Distrito Federal que não esteja prevista em lei. É oportuno o debate 

dessa proposta em virtude do volume de recursos que são alocados naquele Fundo 

que visam custear também a saúde pública do Distrito Federal. 

Esta Comissão em sua área de competência nesta Casa, deve zelar pelo 

cumprimento dos preceitos da Constituição Federal e ressaltamos neste momento o 

art. 196 da Carta Magna que assegura o acesso universal à saúde como dever do 

Estado, razão pela qual requeremos a audiência pública que tem por objetivo debater 

a situação da saúde pública no Distrito Federal com autoridades para exporem as suas 

posições e ações no Distrito Federal para melhoria dos serviços ao cidadão e garantia 

da qualidade sanitária das instalações na rede pública. 

 

Sala das Sessões, em        de                       de 2015. 

 

 

 

Deputado RONALDO FONSECA   Deputado MARCOS ROGÉRIO 

                         PROS/DF      PDT/RO 

 

 

 

 

    


